PROPOSIÇAO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.28/2019
Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Matias Barbosa ao Senhor Gil Antônio Moreira.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Matias Barbosa ao Senhor Gil Antônio Moreira.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Matias Barbosa, 04 de setembro de 2019.
João Fernando de Assis Cipriani
Presidente da Câmara Municipal
